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?tcdirAao Prefeito Municipal as providências que se íizerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentido
de que seJam feitos estudos junto ao Departamento Jurídico e de
Recursos Humanos com a finalidade de realizar o reaproveitamento
de todos os funcionários públicos, que devido às irtegularidades
apontadas pelo Ministério público em torno do desvio de funções
deixaram de ocupar estes cargos/funçôes e cujas atribuiçôes de
origem não são mais necessôrias ou não existem mais no Serviço
Público ou que aiada podem ser transformadas por meio de Lei.

A presente propositura objetiva encontrar meios jurídicos e

regimentais para garantir ao poder público municipal meios de
reaproveitamento de servidores que ocuparam cargos com desvio de
funçáo durante anos e cujos cargos de origem são considerados
desnecessários atua,lmente para a administração pública.

Também podem se enquadrar os servidores que por
aproveitamento podem exercer atividades compatíveis com o cargo
anterior e com vencimentos semelhantes. O estatuto dos servidores
públicos de Santa fé do Sul prevê tais situações que podem ser
avaliadas pelo Governo Municipal.

Existem diversos casos de servidores que eram motoristas de
ambulância e até mesmo no SAMU, que tiveram diversas capacitações e

investimentos públicos em sua formaçáo, mas que foram atingidos pela
irregularidade apontada. Casos como esses e outros devem ser
analisados e encontrados meios que viabilizem o seu melhor
aproveitamento para o serviço público.

Neste sentido se faz necess referida solicitaçáo, que desde já
está a merecer a atenção de Vossa lência

CÂT|,ARA IUUNTcIPAL

sâls das Sessões Dr. J do A.Earal Rlbe lro,
20 de 2019.

Z.

SANIA FÉ DO SUL

CÂMARAMUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL

EstacÍo cle Sâo Paub
ENCATIINHADA

em Sessáo cle

-{zJPe.l-@)9
José Rollem úJo Castro

VE MDB

tde aulotia do prcposiíor

www : cama ra sa ntafedosul. sp. gov b r
e-mail : camarasanlale@hotmail.com

CÂMARA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de São Paulo

2 1 tE\I. 2019

PROT. NO O7O

TOCOLOR

EsTaDo DE sÃo PAULo

JUSTIFICATIVA:

Rua Dez, 345 - (1o andai Centro I Caixa Postal 66

FonegFax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122lCEP 15775-ooo - SanÍa Fé do Su/ (SP)


